 
 
 
 


Indicação nº   , de 2026

“Indica ao Executivo, a possibilidade do serviço de pintura de uma faixa de pedestres, na Rua Vereador Angelino de Bortoli, altura do nº 18, (loja 1 e 2), Bairro Sabaúna, no Município de Itanhaém conforme específica”.











Senhor Presidente:

                        Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade do serviço de pintura de uma faixa de pedestres, na Rua Vereador Angelino de Bortoli, altura do nº 18, (loja 1 e 2), Bairro Sabaúna, no Município de Itanhaém conforme específica.

                            Justificativa

                        A presente solicitação se faz necessária diante das constantes solicitações de moradores, comerciantes e demais munícipes que transitam diariamente pela localidade, os quais relatam preocupação com as condições atuais da sinalização viária e com a segurança no fluxo de pedestres e veículos na região.
                       Trata-se de um ponto de significativa movimentação, em razão da presença de estabelecimentos comerciais e do intenso tráfego ao longo do dia. A falta de adequada visibilidade das demarcações viárias pode comprometer a organização do trânsito, dificultando a circulação segura e aumentando os riscos de acidentes.
                       Diante do exposto, considerando a relevância da presente demanda e os benefícios que a medida proporcionará à coletividade, especialmente no que se refere à segurança, organização do trânsito e melhoria das condições de mobilidade urbana, espera-se a adoção das providências necessárias para atender esta importante solicitação da população local, garantindo mais segurança, conforto e tranquilidade aos munícipes que transitam diariamente pela referida localidade.


Sala “D. Idílio José Soares”, em 01 de junho de 2026.
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